
Marataízes, 13 de agosto de 2023.
 

De: Procuradoria 
Para: Comissão de Constituição e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 933/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 41/2023 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: MENSAGEM Nº 30/2023 INSTITUI O PROJETO “CASAMENTO CIVIL
COMUNITÁRIO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES/ES E AUTORIZA A
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E PARCERIAS PARA REALIZAÇÃO DOS CASAMENTOS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição: 
Encaminho em anexo, parecer jurídico para apreciação das Comissões.
 
 
Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
 
  
 

Umberto Batista da Silva Júnior 
Procurador(a) Geral 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330032003800300034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2023-08-13T22:41:20-0300




